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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 008/2025 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 28040001/2025

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DE  INEXIGIBILIDADE  008/2025  -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 28040001/2025
 
RECONHEÇO  a  Inexigibilidade  de  Licitação  fundamentada  nos
termos  do  inciso  I  do  art.  74  da  Lei  n.  14.133/2021  e  em
consonância  com o parecer  jurídico acostado aos autos,  para a
contratação da CR2 SERVICOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL
LTDA, CNPJ N. 50.288.682/0001-58,  referente à Contratação de
empresa  especializada  na  prestação  dos  serviços  técnicos
profissionais  de  assessoria  e  consultoria  pública,  incluindo:
Diagnóstico  e  levantamento dos  problemas atuais  em relação à
Transparência Pública, Escolha de servidores responsáveis em cada
setor, Capacitação dos servidores escolhidos, Assessoria completa
para revisão e publicação de material exigido por lei, Relatórios
mensais  de acompanhamento e  Adequação e/ou Implantação de
toda  a  tecnologia  necessária  para  publicação  constante  das
informações  obrigatórias,  para  atender  a  Lei  de  Acesso  à
Informação  (Lei  12.527/2011),  a  Lei  da  Transparência  (LC
131/2009)  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LC  101/2000),
conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e
outras  entidades,  em  atendimento  a  Câmara  Municipal  de
Apodi/RN, pelo periodo de 12 meses, com o valor global estimado :
R$ 8.805,72 (oito mil e oitocentos e cinco reais e setenta e dois
centavos), a ser pago parcelado pela quantia mensal de R$ 733,81
(setecentos e trinta e três reais  e oitenta e um centavos),  com
dotação orçamentária do ano de 2025.
 
RATIFICO,  conforme  prescreve  o  art.  72,  III  do  Estatuto  das
Licitações, o Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria da Câmara
Municipal  de  Apodi/RN,  sendo  favorável  à  Inexigibilidade  do
processo licitatório, assim determino que seja publicado o devido
extrato.
 
 
 
 
________________________________
FILIPE GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN
 
 
APODI/RN, 30 de ABRIL de 2025.
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